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DEc'RETO W5~281 DE 16 DE ABRIL DE 2014. ;· 
REGULAMENTA OS§§ 5°· E 6° DO ARTIGO 

- .157 DA LEI N° 2:103/89- COM RED~ÇÃO 
DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 552014 

·.I 

-.' 

E DÁ OUTRM PROVID~NCIAS . - ' ' . ' \ -.. 
. '' . {'' 

. .. ' · . . -. EVERTON OCTAVIANI, Prefeito .do· Municfpio d~ Agudos, .no- uso. das 
1 atribuiçõe~ que lhe são co'nferidas pela Lei Orgânicà do Municfpio e; 

' • ' •• ; • ' -1} _·--, •• '. ' '. ; .: _· •• 

_ · -; -. . · · .'- Considerando' qüe o· disposto nó§ -6° do,àrtigo 157 d~ Lei n° 2.1'03/89, com . . · · 
·· redáçãodada pela Lei com'plementar n° 5'5/20.14, que prevê a regulamentaÇão-do§ 5° do artigo .'_. 

157.da.Lei n° 2.013/89, com redação da'da pela LeíComplemeritar'n° 55/2014; . ·. _ 
• ! ·.- ' . • • \ . '-

1•,. 

•'J .. DECRETA:· 
..-' • 1. ' • • 

, , . · Artigo 1° Os cálculos para fins do § 5° do artigo 157 da Lei n° 2.103/1989: com- -
redação dada pela Lei Complementar n° 55/2014, deverão obedecer a seguinte fórmula: · · 
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· ·· PQ ~ (PQASA ~- PQÂ) X QPA + PQA 
60 

(· 

· PQ = - Porcentagem do Quinquêriio . . _ 
. PÓASA = - Porcent~gêm do QÚinquênio a ser adquirida · 
PQA= - .. 

1 

Porcentagem do Quiriquênio Adquirida . .. . - _ 
QPA~· Quantidade proporcional Adq~irida (mes~s) > ·· , 

r· 

"•ti 

. representar .número "inteiro, o arredondamento 

'· 
data ~e sua púb~lcaçãÓ .. _ 

. I 
( . 

. ,·. 

I. 

' \ 

'-
I . 

\,_ 

' -
! -

'· 

r 

-
.i' 

' ! 

' . I.· .-.I 

Praça Tiradentes, 650. Centro· Agudos· SP • CEP 17120·000 ·Fone: (14) 3262·8500 l Fax: .3262·85~8 • ~-níail: ~abinete@agudoup.gov.br _ 
• I 


